
Estado do Espírito Santo 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 

“Trabalho, Transparência e Desenvolvimento” 

“Deus seja Louvado” 

 
 PL: 156/2024 
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Projeto de Lei: 156/2024. 

Processo: 4786/2024. 

Autoria: Bruno Lorenzutti. 

Assunto: Declara de utilidade pública o "Instituto TKARE", com sede neste Município. 

 

I – RELATÓRIO 

 

A tramitação desta matéria teve início em 03/12/2024, sendo encaminhada à Comissão 

de Justiça e Redação para análise e elaboração de parecer quanto aos seus aspectos 

Constitucionais e Redacionais.  

 

A presente proposta tem como intuito reconhecer a utilidade pública do Instituto TKare, 

uma organização comprometida com o combate à subnutrição infantil, cuja atuação tem 

gerado um impacto significativo na melhoria das condições de vida de crianças em 

situação de vulnerabilidade no município de Vila Velha e região, o legislador explica que: 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo o reconhecimento da utilidade 

pública do Instituto TKare, uma organização comprometida com o combate à 

subnutrição infantil, cuja atuação tem gerado um impacto significativo na 

melhoria das condições de vida de crianças em situação de vulnerabilidade 

no município de Vila Velha e região.  

 

A subnutrição infantil é um problema de saúde pública que compromete não 

apenas o pleno desenvolvimento físico e cognitivo das crianças, mas também 

a qualidade de vida e as oportunidades de um futuro digno. Nesse cenário, o 

Instituto TKare tem desempenhado um papel essencial na implementação de 

programas de assistência alimentar, educação nutricional e suporte às 

famílias. Tais iniciativas têm contribuído diretamente para a redução dos 

índices de subnutrição e promovido uma maior conscientização sobre a 

importância de uma alimentação balanceada.  

 

Com uma gestão transparente e um histórico comprovado de ações sociais 

eficazes, o Instituto TKare desenvolve parcerias com entidades públicas e 

privadas, maximizando os recursos para atender um número crescente de 

beneficiários. Entre as principais atividades realizadas, destacam-se:  
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1. Distribuição de alimentos nutritivos: O fornecimento de alimentos é 

cuidadosamente planejado para atender às necessidades nutricionais das 

crianças em risco.  

2. Campanhas de conscientização: Promovem informações às famílias sobre 

boas práticas alimentares e hábitos saudáveis.  

3. Acompanhamento físico e nutricional: Oferece suporte profissional para 

monitorar o crescimento e o desenvolvimento das crianças atendidas.  
4. Capacitação de profissionais e voluntários: Garante a qualidade das ações 

realizadas, com treinamento voltado às boas práticas alimentares e de 

cuidado.  

 

Reconhecer a utilidade pública do Instituto TKare significa valorizar e 

potencializar os esforços dessa instituição em favor das crianças e famílias de 

nossa comunidade. Além disso, essa iniciativa possibilita o acesso a novos 

incentivos e parcerias, essenciais para a expansão das atividades e para o 

atendimento de um público ainda mais amplo.  

 

No tópico seguinte será analisado os requisitos legais do projeto de lei, a fim de expor se 

há vício formal ou material que impeça o seu prosseguimento regimental interno, não 

havendo deve o projeto prosseguir com seu trâmite legal.  

 

II - PARECER DO RELATOR 

 

Inicialmente, ao ser feito uma análise sobre a legalidade e constitucionalidade de um 

Projeto de Lei Municipal deve ser observado as regras e princípios da Constituição 

Federal, Estadual e a Lei Orgânica do Município de Vila Velha (LOM/VV).  

 

Dessa forma, debruçaremos inicialmente sobre os comandos legais da LOM/VV, não 

havendo nenhum óbice legal prosseguiremos para os ensinamentos constitucionais. 

 

Antes, para contribuir com a presente análise André Ramos Tavares em sua obra “Curso 

de Direito Constitucional”, explica as tipologias das inconstitucionalidades, vejamos: 

 

Basicamente, duas são as possíveis ocorrências da inconstitucionalidade.  

Numa primeira, há incongruência entre o conteúdo da lei e o conteúdo da 

Constituição. Numa segunda modalidade, há o desatendimento do modelo 

previsto para a elaboração da lei. Nesse caso, o conteúdo da lei não está em 

desacordo com o da Constituição: apenas seu procedimento de formação não 

obedeceu ao procedimento previsto na Constituição.  
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A primeira ocorrência recebe a denominação de inconstitucionalidade 

material, substancial ou intrínseca. A segunda, por seu turno, é denominada 

inconstitucionalidade formal, ou extrínseca. A nomenclatura 

intrínseca/extrínseca, como se percebe, toma como critério a própria lei. 

Assim, se o conteúdo (aspecto intrínseco) não estiver de acordo com o 

conteúdo constitucional, há inconstitucionalidade material.  

 

Ao contrário, se o conteúdo estiver em coerência com o conteúdo 

constitucional, mas considerada a lei pela ótica de como se originou, observa-

se que houve o desatendimento de condições constitucionais (que fazem parte, 

evidentemente, do conteúdo da Constituição), há uma inconstitucionalidade 

de cunho meramente formal, extrínseco ao conteúdo da lei. (Tavares, André 

Ramos Curso de direito constitucional / André Ramos Tavares. – 10. ed. rev. 

e atual. – São Paulo: Saraiva, 2012.) 

 

Iniciando-se a análise das regras previstas na Lei Orgânica Municipal do município de 

Vila Velha (LOM/VV) é possível notar que a presente proposta não extrapola a 

capacidade legislativa do Vereador, não há vício de iniciativa (formal), quando o 

legislador adentra em matéria que é de competência privativa do chefe de Poder 

Executivo Municipal, o comando legal que versa sobre a matéria é o art. 34, p.ú, I, II, III, 

da LOMVV, veja: 

 

Art. 34 A iniciativa de lei cabe a qualquer Vereador, às Comissões da Câmara, 

ao Prefeito e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos legais. 

Parágrafo Único - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis 

que disponham sobre: 

I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, 

indireta ou fundacional, bem como regime jurídico de seus servidores, 

aumento de sua remuneração, vantagens e aposentadoria; 

II - organização administrativa do Poder Executivo e matéria orçamentária. 

(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2011) 

III - criação de Guarda Municipal e fixação ou modificação de seus efetivos. 

 

Além disso, o presente projeto de lei está em conformidade com os ditames da Lei 

Municipal nº 3.139/1995, que estabelece os critérios para a declaração de utilidade 

pública aos entes interessados, veja o que diz a lei: 

 

Art. 1º - As sociedades civis, associações e fundações sediadas no território 

do Município de Vila Velha somente serão declaradas de utilidade pública, 

através de Lei, se atenderem os seguintes requisitos:  

I - possuam personalidade jurídica há mais de 01 (um) ano, comprovada 

através de certidão expedida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Físicas e Jurídicas; (Redação dada pela Lei nº 7.036/2024)  
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II - estejam em efetivo funcionamento há pelo menos 01(um) ano e prestem 

serviços desinteressadamente à coletividade; (Redação dada pela Lei nº 

7.036/2024)  

III - não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 

empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 

bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante 

o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução 

do respectivo objeto social. (Redação dada pela Lei n° 6211/2019)  

IV - seus diretores possuam comprovada idoneidade moral;  

V - publiquem, obrigatoriamente, no início de cada exercício, a demonstração 

da receita obtida e da despesa realizada no ano interior;  

VI – não criem embaraços à fiscalização de seus documentos e de suas 

atividades por parte dos órgãos públicos;  

VII - apresentem os seguintes documentos para elaboração do Projeto de Lei:  

a) cópia autenticada da ata de eleição e posse da diretoria em exercício, com 

firmas devidamente reconhecidas;  

b) registro no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC/MF;  

c) estatuto da entidade.  

Parágrafo único. O serviço desinteressado à coletividade a que se refere o 

inciso II deste artigo é o prestado nas áreas educacional, cultural, artística, 

médica, de assistência social, do desporto, do bem-estar animal e de 

reciclagem de resíduos, desde que de natureza filantrópica e em caráter geral 

e indiscriminado. (Redação dada pela Lei nº 7.051/2024) 

 

Logo, na esfera da análise municipal não há nenhum óbice legal. Superada a análise no 

plano municipal é necessário analisar-se os ditames da Constituição tanto a Estadual 

como a Federal.  

 

Nessa linha de raciocínio a Constituição Estadual1 e Federal2 em seus arts. 28, I e 30, I, 

respectivamente expõem que compete ao município legislar sobre assuntos de interesse 

local, encaixando-se perfeitamente com a presente proposta. 

 

Portanto, o presente projeto de lei não possui qualquer obstáculo jurídico que o impeça 

de prosseguir com seu trâmite, como também, não há qualquer vício quanto a sua forma 

ou matéria, estando dentro dos ditames de nossa Constituição Estadual e Federal, como 

também, respeitando as regras infraconstitucionais. 

 
1 Art. 28. Compete ao Município:  

I - legislar sobre assunto de interesse local; 
2 Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
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III - PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

A Comissão de Justiça e Redação entende ser o Projeto de Lei nº 156/2024, legal e 

constitucional, sendo, portanto, favorável ao prosseguimento regimental interno. 

 

Vila Velha/ES, 04 de dezembro de 2024. 

 

RENZO MENDES 

Presidente/Relator 

 

OSVALDO MATURANO          ROMULO LACERDA 

              Membro                                                                                  Membro 
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